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CEARA 1.
GOVERNO DO ESTADO

MEWSAGEMN~ 9a~24 ,DE DE DE2024.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta AssembleiaLegislativa, por internaê.
dio de Vossa Excelência, para fins de. apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositi
vos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto da Lei Complementar. que
“DISPÕE SOBRE AÇAO DE APOIO TECMCO E FINANCEIRO AS MULHERES RU
RAIS NO ÂMBITO DE ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTA
DO E O BA~(CO MUNDIAL, E DÁ OUWAS PROVJ1)ÊNCIAS”~

O Estado do Ceará assinou com o Banco Intémacional para Reconstruçao a De
senvolvimento — BIRD acordo de empréstimo para fmaúciar o Projeto de Desenvolvimento Ru
ral Sustentúvel — Projeto São José III — 2~ Fase, que abrange (a) Acesso a mercados; (b) Respos
tas às adversidades climáticas; (e) Inovação tecnológica; (e) Ações empreendidas coletivamente
pelos produtores rurais das Organizações da Agricultura Familiar; (1) Questões de gênero e ju
ventude, (g) Abordagem territorial, (h) acesso a água e saneamento, dentre outras.

As principais intervenções do Projeto foram distribuídas e organizadas em três
Componentes: (1) Inclusão Econômica Sustentável; (2) Acesso à Abastecimento de Água e Sane
amento Rural e (3) Fortalecimento Institucional e Gerenciam~nto do Projeto para os quais está
previsto um conjunto diverèiflcado de ações que visam promover o desenvolvimento e competi
tividade rúrúl sustentável do Estado.

• Como estratégia de atendimento e fortalecimento de grupos vulneráveis, além do
apoio transversal às questõe~ de gênero e juventude, optou-se, no âmbito do financiamento inter
nacional, por lançamento de editais específicos, visando atingir o referido público. Tais procedi
mentes constam das orientações contidas no Manual de Operações (MOP), documento que nor
teia a implementação do P53 111-2’ fase (Projeto São José IV), amplamente discutido e aprovado
conjuntamente com o acordo de empréstimo como Banco Mundial (Banco Mundial).

o
Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir ação especifica no âmbito do proje

9 te com o Bánco Mundial, dando atenção espeçial a mulheres rurais que serão selecionadas por
meio de edital de chamada pública, mediante a apresentação de propostas de negócios que liulda
mentarão á recebimento de apoio técnico e financeiro para o fortalecimento do referida negócio,
contribuindopara a autonomia econômica e social desse público.

Essa constitui mais uma iniciativa do Governo do Estado em favor de grupos mais

vulnéraveis, nAo se medindo esforços no apoio e na melhoria do acesso dos produtores da agri
cultura familiar (incluindo mulheres, grupos vulncrávcis prioritú4os c jovcns) a mercados, possi
bijitando uma fonte sustentável de renda e promovendo a autonomia econômica e social das mii-

• lheres rurais, através do apoio ao desenvolyimento de empreendimentos econômicos agrícolas e
não agrícolas no meio rural. -

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislàtiva haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora-
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ção no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitaçao, tendo em vista a importância
da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideraçito.
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A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVM1DRO SÃ ]3ARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

aos

Costa
DO CEARÁ
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E FI
NANCEIRO ÀS MULHERES RURAIS No ÂMBI
TO DE ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRA
DO ENTRE O ESTADO E O BANCO MUNDIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

CAPITULO 1
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Art. 1° Esta Lei dispõe sobre ação especifica de apoio às mulheres rurais do Estado do Ceará,
por meio do financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto aqueles em que a produ
ção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades primárias das cadeias produti
vas da agricultura familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria
do Desenvolvimento Agrário — SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo celebrado entre o Go
verno do Estado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, para
execução do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável — Projeto São José flJ — 2a Fase.
§1° Constituem objetivos da ação:

- promover a autonomia econômica e social das Mulheres Rurais;
II - desenvolver o negócio e habilidades para mercado, de modo a fortalecer e ampliar canais de
comercialização;
III - qualificar em gestão e inovação tecnológica;
IV - promover a participação e autonomia das mulheres rurais como protagonistas no processo
de afirmação da permanância no campo;
V - contribuir para a implantação de boas práticas produtivas, culturais, aumento da resiliência
clim~itica e fnrtalecimenro de sistemas alimentnrea mais saud~veis e sustentâveis;
VI - apoiar às mulheres rurais para iniciativas que permitam a geração contínua de renda.
VII - fomentar as ações de assessoramento técnico para mulheres a partir de utilização de técni
cas sustentáveis de produção e aprimoramehto do gercnciamento administrativo e fmanceiro.
§2° O financiamento de projetos de que trata o capta deste artigo constitui meta estabelecida no
acordo de empréstimo.

Art. 2’ O público-alvo da ação prevista nesta Lei será de mulheres com idade mínima de IS (de
zoito) anos, residentes em comunidade rurais do Estado do Ceará que desenvolvam atividades
agdcoias ~ não agrícolas, exceto aqüeles etu que a produção e/ou serviÇO tifo apreselileul vhictt
lação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar.

Ari. 3° A forma de acesso aos recursos previstos no acordo de empréstimo se dará através de
manifestação de interesse aos editais de chamada pública publicados pela SDA, mediante cum
primento dos requisitos editalicios.
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CAPITULO II
DA APRESENTAÇÃO, DA AVALIAÇÃO E 00 FINANCIAMENTO DAS PROPOSTAS

DE NEGÓCIOS

Ad. 40 Para implementação da ação prevista nesta Lei, as proponentes deverão apresentar suas
propostas de negócios e submetê-las ao Comitê de Análise e Elegibilidade constituído pela SOA.
§ P Cada proponente deverá realizar a inscrição de sua iniciativa através do preenchimento da
Manifestação de Tnteresse Qvff) em formulário eletrônico disponível no site da SOA/Projeto São
José IV.
§ 20 As propostas de negócios serão avaliadas quanto aos aspectos de coerência, clareza de forma
a identificar as potencialidades, exequibilidade, viabilidade econômica com capacidade de con
tribuir para autonomia financeira, releváncia de inclusão produtiva, levando em consideração os
dados econômico, social e ambiental, capacidade de geração de renda e sua articulação com a
rede de parcerias, inovação tecnológica e transição agroecológica.
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Art. 5° Poderão ser financiados nos termos desta Lei as propostas de negócios cujo escopo se
volte ao desenvolvimento de atividades econômicas produtivas agrícolas e não agrícolas, poden
do contemplar:

- melhoria da qualidade da produção, produto ou serviço desenvolvido pela mulher, inclusive
melhoria da gcstão e organização para. o mcrcado;
II - quando de atividades agricolas, implantação de práticas e técnicas deagricultura climatica
mente inteligente;
III - equipamentos e tecnologias para melhoria e racionalização do uso da energia e da conserva
ção, reuso e estocagem de água;
IV - desenvolvimento, aquisição ou assinatura de componentes teonológicos (incluindo softwares
e hardwares);
V — infraestrutura, que envolve despesas de materiais de construção, equipamentos/ferramentas
diretamente relacionados às necessidades de adequaçóes de unidades simplificadas de beneficia
mento, processamento e/ou estocagem, quando apresentadas na proposta;
VI - contratação de serviços de certificação da produção, rasireabilidade, garantias de qualidade
para atendimento de demandas de compradores;
VII - aquisição de equipamentos, ferramentas e utilização de insumos acessórios para atividades
produtivas e/ou serviços, culturais e sistemas alimentares;
VIII - inovação/novas tecnologias;
IX - contratação de serviços relacionados ao assessoramento técnico no desenvolvimento e quali
ficação da produção, comercialização, marketing, certificação, design, gestão e outros; e
X — comunicação, que envolve despesas relacionadas a serviços de comunicação com a iniciati
va, como artes, gráfica, produção de camisetas, kits, spot de rádios, redes sociais, e outros, dire
tamente relacionadas com a implementação da iniciativa proposta.

CAPÍTULO III
DO APOIO TÉCNICO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DOS PROJE

TOS

Art. 6° A SOA por meio de seus executores, parceiros e/ou empresas contratadas, prestará apoio
técnico às mulheres durante o processo de implantação dos projetos, conforme as demandas
apresentadas.
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Art. 70 A SOA, através dos seus técnicos, realizará o acompanhamento e o monitoramento das
ações a serem implementadas pelo financiamento de projetos para verificar os resultados obtidos.

CAPITULO IV
DA UTILIZAÇÃO, GESTÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEI

RO

Art. 80 O valor do apoio financeiro, nos termos desta Lei, será desembolsado pela SOA, em par
cela única, a partir do estabelecido em plano de trabalho, parte integrante do Instiarnento de Re
passe fintado entre a proponente da iniciativa e o Estado do Ceará.

Art. 90 O valor do apoio financeiro deverá ser utilizado pela proponente exclusivamente para
custear despesas relacionadas ás iniciativas selecionadas, conforme detalhado em proposta avali
ada e em plano de trabalho.

Art. 10. As proponentes contempladas deverão executar o gasto financeiro seguindo as orienta
ções da Unidade de Oerenciamento do Pr~eto Sao José III — 2’ fase e em conformidade as dire
trizes e normas de aquisições do Banco Mundial.
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Art. 11. A SOA poderá solicitar, a qualquer tempo, prestação de contas relativa à aplicação dos
recursos, acompanhada dos comprovativos de despesas, a fim de demonstrar a regularidade da
utilização do valor correspondente ao apoio financeiro para a execução da inciativa, conforme
disposto em ato interno do referido órgão.

Art. 12. Se a proponente não prestar contas, não concluir a iniciativa ou não utilizar o recurso no
período estabelecido deverá restituir á SOA, os valores recebidos, sem prejuizos a abertura de to
mada de contas especial, a fim de apurar o dano ao erário e as devidas responsabilidades civel ei
ou criminal, quando houver.

Art. 13. Caso seja verificado saldo remanescente ao final da implementação da inciativa, a pro
ponente poderá solicitar a utilização dos valores no objeto do instrumento de repasse, cabendo á
SOA analisar e autorizar o atendimento à pertinência e/ou aos critérios, para fins de formalização
do plano de trabalho e posteriores peças inerentes à iniciativa.

Art. 14. A mulher que tiver seu projeto aprovado e financiado com recursos do acordo de em
préstimo terá de prestar contas dos recursos recebidos, nos termos e prazos definidos em regula
mento.

Art.15. As proponentes com projetos financiados submetem-se a procedimento de prestação de
contas simplificado, devendo a execução física e financeira do objeto ser submetida à análise de
técnicos designados da SOA.
Parágrafo único. Os projetos de que trata esta Lei não se submetem aos termos da Lei Comple
mcntar n° Il 9, dc 28 dc dczcmbro do 20l2, dcvcndo, contudo, sor cadastrados nos sistcmas cor
porativos do Estado para garantir a transparência das informações.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES
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Art. 16. A utilização indevida dos recursos do financiamento de projetos decorrentes desta Lei,
por dolo ou culpa, sujeitará os responsáveis ás sanções previstas na legislação vigente,

Art. 17. Constituem condutas que ensejam sanção administrativa:
— descumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de Empréstimo,

conforme Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Proje
tos de Investimento do Banco Mundial, na qual estão asseguradas medidas adequadas para prote
ção do interesse público;
II — descumprir a normas estabelecidas no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Opera
ções de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, nos processos de aquisi
ções previstos no piano de trabalho do projeto financiado;
III - alterar o objeto prévisto em plano de trabalho do projeto financiado;
W - não apresentar ou ter desaprovada a prestação de contas.
§ 10 As condutas descritas neste artigo serão analisadas pela SOA em processo administrativo,
no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§ 2° Comprovada a responsabilidade descrita nos termos do §1° deste artigo, serão aplicadas, cu
mulativamente ou não, as seguintes sanções:

- suspensão da liberação de recursos;
II - inscrição do proponente no Cadastro de Inadimplentes do Estado do Ceará — CADINE;
III - devolução integral e monetariamente corrigidos, dos valores indevidamente recebidos.

CAPITULO VI
DAS DJSPOSIÇÕES HNATS

Ad. 18. Os projetos financiados com recursos desta Lei, total ou parciaimente, deverão prever
formas de democratização do acesso aos bens e serviços resultantes, observado o seguinte:
1 - a movimentação dos recursos fmanceiros dar-se-á a partir de conta bancária, conforme defini
do no regulamento;
II - a permissão de acesso público aos bens e serviços decorrentes dos projetos fmanciados;
III — garantir o livre acesso aos servidores da SOA, dos órgãos de controle e de representantes do
Banco Mundial, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados, direta ou indireta
mente, com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

o Art. 19. Para o financiamento da ação prevista nesta Lei, serão utilizados os recursos financeiros
oriundos do tesouro do Estado do Ceará e do acordo de empréstimo firmado entre o Estado do
Ceará e o Banco Intemacional de Reconstrução e Desenvolvimento — BfflD, observados os limi
tes financeiros e orçamentúrios.
Parágrafo único. Poderão ser financiados, nos termos desta Lei, projetos apresentados por pes
soas fisicas, desde que atendidos os requisites constantes no art. 2°.
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Ad. 20, Esta Lei entra em vigor na data de sua
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Requerimento Nº: 4906 / 2024

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Junho de 2024

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, DAS PROPOSIÇÕES QUE SEGUEM   .

O Deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 275 do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a

tramitação, em regime de urgência, das proposições que seguem:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2024 - ORIUNDO DA MENSAGEM N° 9.224 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

- DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO ÀS MULHERES RURAIS NO ÂMBITO DE ACORDO DE

EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E O BANCO MUNDIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 09/2024 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.225 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

- REESTRUTURA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MENSAGEM Nº 52/2024 – ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 9.226 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – DISPÕE SOBRE A

DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS CORRENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONFORMIDADE COM O

DISPOSTO NO ART. 76-A DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

CONFORME REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUICIONAL FEDERAL N.º 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

MENSAGEM N° 53/2024 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.227 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - ALTERA A LEI N.º

12.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DO CEARÁ - ARCE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N° 421/2024 - AUTORIA DA MESA DIRETORA - AUTORIZA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA A FIRMAR

PARCERIAS NO ÂMBITO DE SUA RESPONSABILIDADE SOCIAL.

Página 1 de 3
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Requerimento Nº: 4906 / 2024

Justificativa:

As proposições indicadas requerem tramitação em regime de urgência dada sua extrema relevância para o Estado do Ceará e para

o eficiente funcionamento da administração pública.

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2024

Dep. ROMEU ALDIGUERI

Página 2 de 3
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PARECER

 

Mensagem nº 9.224/2024

                                                  

            O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto
de lei, por intermédio da , que: “dispõe sobre ação de apoioMensagem nº 9.224, de 06 de junho de 2024
técnico e financeiro às mulheres rurais no âmbito de acordo de empréstimo celebrado entre o Estado e o
Banco Mundial.” 

 

            Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

                       O Estado do Ceará assinou com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD acordo de empréstimo para financiar o Projeto de
Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José III - 2ª Fase, que abrange (a)
Acesso a mercados; (b) Respostas às adversidades climáticas; (c) Inovação tecnológica;
(e) Ações empreendidas coletivamente pelos produtores rurais das Organizações da
Agricultura Familiar, (f) Questões de gênero e juventude, (g) Abordagem territorial, (h)
acesso a água e saneamento, dentre outras.

As principais intervenções do Projeto foram distribuídas e organizadas em três
componentes: (1) Inclusão Econômica Sustentável; (2) Acesso à Abastecimento de Água e
Saneamento Rural e (3) Fortalecimento Institucional e Gerenciamento do Projeto para os
quais está previsto um conjunto diversificado de ações que visam promover o
desenvolvimento e competitividade rural sustentável do Estado.

Como estratégia de atendimento e fortalecimento de grupos vulneráveis, além do apoio
transversal às questões de gênero e juventude, optou-se, no âmbito do financiamento
internacional, por lançamento de editais específicos, visando atingir o referido público.
Tais procedimentos constam das orientações contidas no Manual de Operações (MOP),
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documento que norteia a implementação do PSJ III-2ª fase (Projeto São José IV),
amplamente discutido e aprovado conjuntamente com o acordo de empréstimo com o
Banco Mundial (Banco Mundial).

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir ação específica no âmbito do projeto
com o Banco Mundial, dando atenção especial a mulheres rurais que serão selecionadas
por meio de edital de chamada pública, mediante a apresentação de propostas de
negócios que fundamentarão o recebimento de apoio técnico e financeiro para o
fortalecimento do referido negócio, contribuindo para a autonomia econômica e social
desse público.

Essa constitui mais uma iniciativa do Governo do Estado em favor de grupos mais
vulneráveis, não se medindo esforços no apoio e na melhoria do acesso dos produtores da
agricultura familiar (incluindo mulheres, grupos vulneráveis prioritários e jovens) a
mercados, possibilitando uma fonte sustentável de renda e promovendo a autonomia
econômica e social das mulheres rurais, através do apoio ao desenvolvimento de
empreendimentos econômicos agrícolase não agrícolas no meio rural

 

            É o relatório. Opino.

 

                       Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei e da
Assembleia Legislativa para apreciar proposição referente a operações de crédito do Estado nos termos
não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

            A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 49, XXVII, 50, II, e 60, II o seguinte:

                                   Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXVII – dispor sobre limites e condições para a concessão de garantias pelo
Estado, em operações de crédito, bem como sobre condições para os

 (grifos nossos)empréstimos realizados pelo Estado ;

 

Art. 50. ,Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

II – plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias,
orçamento anual,  e dívida pública (grifos nossos);operações de crédito

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

IV – ao governador do Estado;

 

            Pelo exposto, cabe à Assembleia Legislativa aprovar e ao governador do Estado sancionar leis que
tratem sobre operações de crédito contraídas pelo Estado do Ceará.

 

            O Projeto em referência visa instituir uma ação específica no âmbito do acordo de empréstimo
celebrado entre o Estado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD), com o intuito de fornecer uma atenção especial às mulheres rurais, que serão selecionadas por
meio de edital de chamada pública.

 

Nesta toada, a promoção de políticas públicas voltadas especialmente às mulheres e aos grupos mais
vulneráveis se coaduna com o dever do Estado de assegurar às mulheres, ao idoso, às crianças e aos
adolescentes, à juventude e às minorias com absoluta prioridade, o direito é vida, à saúde, à alimentação,
a educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão – sendo oportuno entoar o disposto no art. 6º da Constituição
Federal de 1988, que reconhece esses direitos sociais.

 

            Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

                       Para tanto, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando
beneficiar a comunidade a partir de uma análise quanto à conveniência e à oportunidade no
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gerenciamento de seus órgãos e na gestão de seus ativos financeiros, no intuito de que suas finalidades
forneçam aos cidadãos prestações que possuam utilidade e presteza, privilegiando à eficiência e
economicidade.

 

                        Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o
presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por
sua conveniência, autorizá-los.

 

            Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os9.224/2024

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

            É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.            PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 11/06/2024
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
18/06/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.224, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO ÀS
MULHERES RURAIS NO ÂMBITO DE ACORDO DE
EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E O BANCO
MUNDIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 08/2024, oriundo da Mensagem nº 9.224, proposta pelo
Poder Executivo, que dispõe sobre ação de apoio técnico e financeiro às mulheres rurais no âmbito de
acordo de empréstimo celebrado entre o Estado e o Banco Mundial, e dá outras providências

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir
ação específica no âmbito do projeto com o Banco Mundial, dando atenção especial a mulheres rurais
que serão selecionadas por meio de edital de chamada pública, mediante a apresentação de propostas
de negócios que fundamentarão o recebimento de apoio técnico e financeiro para o fortalecimento do
referido negócio, contribuindo para a autonomia econômica e social desse público.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia   Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV – ao Governador do Estado;

 

No que se refere à Constituição do Estado do Ceará de 1989, é relevante destacar as disposições contidas
no artigo 49, incisos XXV e XXVII, os quais estabelecem o seguinte:
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Art. 49 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

XXVII – dispor sobre limites e condições para concessão de
garantias pelo Estado, em operações de crédito, bem como sobre
condições para os empréstimos realizados pelo Estado;

 

No tocante à matéria, referido projeto de lei complementar encontra respaldo no art. 6º da CF/1988, que
estabelece um rol de Direitos Sociais, os quais englobam o direito ao trabalho. In verbis:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

 

Portanto, tendo em vista que o , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2024
Mensagem 9.224, proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 11/06/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 11/06/2024
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
22/06/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2024

 (oriundo da mensagem nº 9.224, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO ÀS
MULHERES RURAIS NO ÂMBITO DE ACORDO DE
EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E O BANCO
MUNDIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 08/2024, oriundo da Mensagem nº 9.224, proposta pelo
Poder Executivo, que dispõe sobre ação de apoio técnico e financeiro às mulheres rurais no âmbito de
acordo de empréstimo celebrado entre o Estado e o Banco Mundial, e dá outras providências

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir
ação específica no âmbito do projeto com o Banco Mundial, dando atenção especial a mulheres rurais
que serão selecionadas por meio de edital de chamada pública, mediante a apresentação de propostas
de negócios que fundamentarão o recebimento de apoio técnico e financeiro para o fortalecimento do
referido negócio, contribuindo para a autonomia econômica e social desse público.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
junho de 2024, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua regular tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

O Projeto de Lei Complementar é de vital importância porque propõe um programa destinado a oferecer
apoio técnico e financeiro às mulheres rurais do Estado do Ceará. Financiado através de um acordo de
empréstimo com o Banco Mundial, este projeto visa a capacitação e o desenvolvimento de mulheres com
18 anos ou mais que residem em áreas rurais. Ao possibilitar que desenvolvam projetos agrícolas e não
agrícolas, o programa promove a autonomia econômica e social destas mulheres, contribuindo
significativamente para a redução das desigualdades de gênero no campo. Além disso, as propostas
submetidas passam por uma criteriosa avaliação de viabilidade, impacto socioeconômico e inovação,
assegurando que os recursos sejam utilizados de maneira efetiva e transparente, o que reforça a
integridade e a eficácia do programa.

Diante do exposto, convencido da importância do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2024
, oriundo da Mensagem 9.224, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
a sua regular tramitação.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 11/06/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00008/2024, QUE
ACOMPANHA A MENSAGEM Nº. 9.224/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º, I/RI)

Trata-se de parecer sob o  , que acompanha a Projeto de Lei Complementar nº. 00008/2024 Mensagem
, de autoria do , que “nº. 9.224/2024 PODER EXECUTIVO DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO

TÉCNICO E FINANCEIRO ÀS MULHERES RURAIS NO ÂMBITO DE ACORDO DE
EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E O BANCO MUNDIAL, E DÁ OUTRAS

”PROVIDÊNCIAS.

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –
Regimento Interno da  Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas‘b’,
‘c’ e ‘d’, compete a esta  se manifestar quantoComissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)
aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da
receita ou da despesa pública.

Assim, o   que encontra-se nesta Comissão, emProjeto de Lei Complementar nº. 00008/2024
atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam o processo legislativo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)

30 de 41



Ao apreciar os aspectos pelo viés da legalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em
comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da
CCJR, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Portanto, conforme já fora constatado em análise feita pela CCJR, a iniciativa ora analisada, retratada na
presente , está entre aquelas conferida exclusivamente ao Chefe doProposta de Lei Complementar
Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo com a temática abordada, vindo a mesma, em
continuidade do processo legislativo, ao crivo desta douta Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação(COFT), conforme determina os dispositivos que regulamentam sua tramitação no âmbito da
Assembleia Legislativa (Regimento Interno).

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pelo Excelentíssimo Senhor
Deputado Presidente da COFT da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

Na justificativa apresentada pelo autor da matéria sub análise, completamente plausível, diz que com a
propositura em questão “objetiva-se instituir ação específica no âmbito do projeto com o Banco
Mundial, dando atenção especial a mulheres rurais que serão selecionadas por meio de edital de
chamada pública, mediante a apresentação de propostas de negócios que fundamentarão o
recebimento de apoio técnico e financeiro para o fortalecimento do referido negócio, contribuindo

”para a autonomia econômica e social desse público.

Isto posto, é cristalino afirmar que a proposição em tela encontra-se dentre aquelas atribuições conferidas
ao crivo da Assembleia Legislativa e está em acordo com os ditames regimentais ( ),inciso II, art. 54/RI
constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições
Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor. Portanto, não
encontramos na proposta legislativa em tela qualquer óbice que a inviabilize em seu mérito.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do FAVORÁVEL PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

, que acompanha a , de autoria do 00008/2024 Mensagem nº 9.224/2024 PODER EXECUTIVO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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Autógrafo de Lei Complementar número oito 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO OITO 
  

 
DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E 
FINANCEIRO ÀS MULHERES RURAIS NO ÂMBITO 
DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE 
O ESTADO E O BANCO MUNDIAL. 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre ação específica de apoio às mulheres rurais do Estado do 

Ceará, por meio do financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto aqueles em que a 
produção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades primárias das cadeias 
produtivas da agricultura familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo celebrado entre o 
Governo do Estado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, para 
execução do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Projeto São José III – 2.ª Fase. 

§ 1.º Constituem objetivos da ação: 
I – promover a autonomia econômica e social das mulheres rurais; 
II – desenvolver o negócio e as habilidades para mercado, de modo a fortalecer e ampliar 

canais de comercialização; 
III – qualificar em gestão e inovação tecnológica; 
IV – promover a participação e autonomia das mulheres rurais como protagonistas no 

processo de afirmação da permanência no campo; 
V – contribuir para a implantação de boas práticas produtivas e culturais, o aumento da 

resiliência climática e o fortalecimento de sistemas alimentares mais saudáveis e sustentáveis; 
VI – apoiar as mulheres rurais em iniciativas que permitam a geração contínua de renda; 
VII – fomentar as ações de assessoramento técnico para mulheres a partir de utilização de 

técnicas sustentáveis de produção e aprimoramento do gerenciamento administrativo e financeiro. 
§ 2.º O financiamento de projetos de que trata o caput deste artigo constitui meta 

estabelecida no acordo de empréstimo. 
Art. 2.º O público-alvo da ação prevista nesta Lei será compostode mulheres com idade 

mínima de 18 (dezoito) anos, residentes em comunidade rurais do Estado do Ceará que desenvolvam 
atividades agrícolas e não agrícolas, exceto aquela em que a produção e/ou serviço não apresentem 
vinculação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar. 

Art. 3.º A forma de acesso aos recursos previstos no acordo de empréstimo se dará através 
de manifestação de interesse aos editais de chamada pública publicados pela SDA, mediante 
cumprimento dos requisitos editalícios. 
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CAPÍTULO II 
DA APRESENTAÇÃO, DA AVALIAÇÃO E DO FINANCIAMENTO DAS PROPOSTAS DE 

NEGÓCIOS 
 

Art. 4.º Para implementação da ação prevista nesta Lei, as proponentes deverão apresentar 
suas propostas de negócios e submetê-las ao Comitê de Análise e Elegibilidade constituído pela SDA. 

§ 1.º Cada proponente deverá realizar a inscrição de sua iniciativa por meio do 
preenchimento da Manifestação de Interesse (MI) em formulário eletrônico disponível no site da 
SDA/Projeto São José. 

§ 2.º As propostas de negócios serão avaliadas quanto aos aspectos de coerência, clareza de 
forma a identificar as potencialidades, exequibilidade, viabilidade econômica com capacidade de 
contribuir para autonomia financeira, relevância de inclusão produtiva, levando em consideração os 
dados econômico, social e ambiental, capacidade de geração de renda e sua articulação com a rede de 
parcerias, inovação tecnológica e transição agroecológica. 

Art. 5.º Poderão ser financiadas, nos termos desta Lei, as propostas de negócios cujo 
escopo se volte ao desenvolvimento de atividades econômicas produtivas agrícolas e não agrícolas, 
podendo contemplar: 

I – melhoria da qualidade da produção, produto ou serviço desenvolvido pela mulher, 
inclusive melhoria da gestão e organização para o mercado; 

II – quando de atividades agrícolas, implantação de práticas e técnicas de agricultura 
climaticamente inteligente; 

III – equipamentos e tecnologias para melhoria e racionalização do uso da energia e da 
conservação, reuso e estocagem de água; 

IV – desenvolvimento, aquisição ou assinatura de componentes tecnológicos (incluindo 
softwares e hardwares); 

V – infraestrutura, que envolve despesas de materiais de construção, 
equipamentos/ferramentas diretamente relacionados às necessidades de adequações de unidades 
simplificadas de beneficiamento, processamento e/ou estocagem, quando apresentadas na proposta; 

VI – contratação de serviços de certificação da produção e de rastreabilidade, garantias de 
qualidade para atendimento de demandas de compradores; 

VII – aquisição de equipamentos, ferramentas e utilização de insumos acessórios para 
atividades produtivas e/ou serviços, culturais e sistemas alimentares; 

VIII – inovação/novas tecnologias; 
IX – contratação de serviços relacionados ao assessoramento técnico no desenvolvimento e 

qualificação da produção, comercialização, marketing, certificação, design, gestão e outros; e 
X – comunicação, que envolve despesas relacionadas a serviços de comunicação com a 

iniciativa, como artes, gráfica, produção de camisetas, kits, spot de rádios, redes sociais, e outros, 
diretamente relacionados com a implementação da iniciativa proposta. 

 
CAPÍTULO III 

 DO APOIO TÉCNICO, DO ACOMPANHAMENTO E DO MONITORAMENTO DOS PROJETOS 
 

Art. 6.º A SDA, por meio de seus executores, parceiros e/ou empresas contratadas, 
prestará apoio técnico às mulheres durante o processo de implantação dos projetos, conforme as 
demandas apresentadas. 
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Art. 7.º A SDA, por meio dos seus técnicos, realizará o acompanhamento e o 
monitoramento das ações a serem implementadas pelo financiamento de projetos para verificar os 
resultados obtidos. 

 
CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO, DA GESTÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO 
 

Art. 8.º O valor do apoio financeiro, nos termos desta Lei, será desembolsado pela SDA, 
em parcela única, a partir do estabelecido em plano de trabalho, parte integrante do Instrumento de 
Repasse firmado entre a proponente da iniciativa e o Estado do Ceará. 

Art. 9.º O valor do apoio financeiro deverá ser utilizado pela proponente exclusivamente 
para custear despesas relacionadas às iniciativas selecionadas, conforme detalhado em proposta 
avaliada e em plano de trabalho. 

Art. 10. As proponentes contempladas deverão executar o gasto financeiro seguindo as 
orientações da Unidade de Gerenciamento do Projeto São José III – 2.ª fase e em conformidade com as 
diretrizes e normas de aquisições do Banco Mundial. 

Art. 11. A SDA poderá solicitar, a qualquer tempo, prestação de contas relativa à aplicação 
dos recursos, acompanhada dos comprovativos de despesas, a fim de demonstrar a regularidade da 
utilização do valor correspondente ao apoio financeiro para a execução da iniciativa, conforme 
disposto em ato interno do referido órgão.   

Art. 12. Se a proponente não prestar contas, não concluir a iniciativa ou não utilizar o 
recurso no período estabelecido deverá restituir à SDA, os valores recebidos, sem prejuízos a abertura 
de tomada de contas especial, a fim de apurar o dano ao erário e as devidas responsabilidades cível 
e/ou criminal, quando houver. 

Art. 13. Caso seja verificado saldo remanescente ao final da implementação da iniciativa, a 
proponente poderá solicitar a utilização dos valores no objeto do instrumento de repasse, cabendo à 
SDA analisar e autorizar o atendimento à pertinência e/ou aos critérios, para fins de formalização do 
plano de trabalho e posteriores peças inerentes à iniciativa. 

Art. 14. A mulher que tiver seu projeto aprovado e financiado com recursos do acordo de 
empréstimo terá de prestar contas dos recursos recebidos, nos termos e prazos definidos em 
regulamento. 

Art. 15. As proponentes com projetos financiados submetem-se a procedimento de 
prestação de contas simplificado, devendo a execução física e financeira do objeto ser submetida à 
análise de técnicos designados da SDA. 

Parágrafo único. Os projetos de que trata esta Lei não se submetem aos termos da Lei 
Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012, devendo, contudo, ser cadastrados nos sistemas 
corporativos do Estado para garantir a transparência das informações. 
 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES 

 
Art. 16. A utilização indevida dos recursos do financiamento de projetos decorrentes desta 

Lei, por dolo ou culpa, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação vigente. 
Art. 17. Constituem condutas que ensejam sanção administrativa: 
I – descumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de 

Empréstimo, conforme Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de 
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Projetos de Investimento do Banco Mundial, na qual estão asseguradas medidas adequadas para 
proteção do interesse público; 

II – descumprir as normas estabelecidas no Regulamento de Aquisições para Mutuários de 
Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, nos processos de 
aquisições previstos no plano de trabalho do projeto financiado; 

III – alterar o objeto previsto em plano de trabalho do projeto financiado; 
IV – não apresentar ou ter desaprovada a prestação de contas. 
§ 1.º As condutas descritas neste artigo serão analisadas pela SDA em processo 

administrativo, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2.º Comprovada a responsabilidade descrita nos termos do § 1.º deste artigo, serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, as seguintes sanções: 
I – suspensão da liberação de recursos; 
II – inscrição do proponente no Cadastro de Inadimplentes do Estado do Ceará – Cadine; 
III – devolução integral e monetariamente corrigidos, dos valores indevidamente recebidos. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 18. Os projetos financiados com recursos desta Lei, total ou parcialmente, deverão 
prever formas de democratização do acesso aos bens e serviços resultantes, observado o seguinte: 

I – a movimentação dos recursos financeiros dar-se-á a partir de conta bancária, conforme 
definido no regulamento; 

II – a permissão de acesso público aos bens e serviços decorrentes dos projetos 
financiados; 

III – a garantia do livre acesso aos servidores da SDA, dos órgãos de controle e de 
representantes do Banco Mundial, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados, direta 
ou indiretamente, com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

Art. 19. Para o financiamento da ação prevista nesta Lei, serão utilizados os recursos 
financeiros oriundos do tesouro do Estado do Ceará e do acordo de empréstimo firmado entre o Estado 
do Ceará e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento – Bird, observados os limites 
financeiros e orçamentários. 

Parágrafo único. Poderão ser financiados, nos termos desta Lei, projetos apresentados por 
pessoas físicas, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 2.º. 

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de junho de 2024. 
 

 
 

 
 

 
 
 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
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LEI COMPLEMENTAR Nº330, de 14 de junho de 2024.
DISPÕE SOBRE AÇÃO DE APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO ÀS MULHERES RURAIS NO ÂMBITO DO
ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E O BANCO MUNDIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre ação específica de apoio às mulheres rurais do Estado do Ceará, por meio do financiamento de projetos agrícolas e não

agrícolas (exceto aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura
familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo
celebrado entre o Governo do Estado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, para execução do Projeto de Desenvolvimento
Rural Sustentável – Projeto São José III – 2.ª Fase.

§ 1.º Constituem objetivos da ação:
I – promover a autonomia econômica e social das mulheres rurais;
II – desenvolver o negócio e as habilidades para mercado, de modo a fortalecer e ampliar canais de comercialização;
III – qualificar em gestão e inovação tecnológica;
IV – promover a participação e autonomia das mulheres rurais como protagonistas no processo de afirmação da permanência no campo;
V – contribuir para a implantação de boas práticas produtivas e culturais, o aumento da resiliência climática e o fortalecimento de sistemas alimen-

tares mais saudáveis e sustentáveis;
VI – apoiar as mulheres rurais em iniciativas que permitam a geração contínua de renda;
VII – fomentar as ações de assessoramento técnico para mulheres a partir de utilização de técnicas sustentáveis de produção e aprimoramento do

gerenciamento administrativo e financeiro.
§ 2.º O financiamento de projetos de que trata o caput deste artigo constitui meta estabelecida no acordo de empréstimo.
Art. 2.º O público-alvo da ação prevista nesta Lei será compostode mulheres com idade mínima de 18 (dezoito) anos, residentes em comunidade

rurais do Estado do Ceará que desenvolvam atividades agrícolas e não agrícolas, exceto aquela em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação
direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar.

Art. 3.º A forma de acesso aos recursos previstos no acordo de empréstimo se dará através de manifestação de interesse aos editais de chamada
pública publicados pela SDA, mediante cumprimento dos requisitos editalícios.

CAPÍTULO II
DA APRESENTAÇÃO, DA AVALIAÇÃO E DO FINANCIAMENTO DAS PROPOSTAS DE NEGÓCIOS

Art. 4.º Para implementação da ação prevista nesta Lei, as proponentes deverão apresentar suas propostas de negócios e submetê-las ao Comitê de
Análise e Elegibilidade constituído pela SDA.

§ 1.º Cada proponente deverá realizar a inscrição de sua iniciativa por meio do preenchimento da Manifestação de Interesse (MI) em formulário
eletrônico disponível no site da SDA/Projeto São José.

§ 2.º As propostas de negócios serão avaliadas quanto aos aspectos de coerência, clareza de forma a identificar as potencialidades, exequibilidade,
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viabilidade econômica com capacidade de contribuir para autonomia financeira, relevância de inclusão produtiva, levando em consideração os dados
econômico, social e ambiental, capacidade de geração de renda e sua articulação com a rede de parcerias, inovação tecnológica e transição agroecológica.

Art. 5.º Poderão ser financiadas, nos termos desta Lei, as propostas de negócios cujo escopo se volte ao desenvolvimento de atividades econômicas
produtivas agrícolas e não agrícolas, podendo contemplar:

I – melhoria da qualidade da produção, produto ou serviço desenvolvido pela mulher, inclusive melhoria da gestão e organização para o mercado;
II – quando de atividades agrícolas, implantação de práticas e técnicas de agricultura climaticamente inteligente;
III – equipamentos e tecnologias para melhoria e racionalização do uso da energia e da conservação, reuso e estocagem de água;
IV – desenvolvimento, aquisição ou assinatura de componentes tecnológicos (incluindo softwares e hardwares);
V – infraestrutura, que envolve despesas de materiais de construção, equipamentos/ferramentas diretamente relacionados às necessidades de adequa-

ções de unidades simplificadas de beneficiamento, processamento e/ou estocagem, quando apresentadas na proposta;
VI – contratação de serviços de certificação da produção e de rastreabilidade, garantias de qualidade para atendimento de demandas de compradores;
VII – aquisição de equipamentos, ferramentas e utilização de insumos acessórios para atividades produtivas e/ou serviços, culturais e sistemas

alimentares;
VIII – inovação/novas tecnologias;
IX – contratação de serviços relacionados ao assessoramento técnico no desenvolvimento e qualificação da produção, comercialização, marketing,

certificação, design, gestão e outros; e
X – comunicação, que envolve despesas relacionadas a serviços de comunicação com a iniciativa, como artes, gráfica, produção de camisetas, kits,

spot de rádios, redes sociais, e outros, diretamente relacionados com a implementação da iniciativa proposta.
CAPÍTULO III

DO APOIO TÉCNICO, DO ACOMPANHAMENTO E DO MONITORAMENTO DOS PROJETOS
Art. 6.º A SDA, por meio de seus executores, parceiros e/ou empresas contratadas, prestará apoio técnico às mulheres durante o processo de implan-

tação dos projetos, conforme as demandas apresentadas.
Art. 7.º A SDA, por meio dos seus técnicos, realizará o acompanhamento e o monitoramento das ações a serem implementadas pelo financiamento

de projetos para verificar os resultados obtidos.
CAPÍTULO IV

DA UTILIZAÇÃO, DA GESTÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO
Art. 8.º O valor do apoio financeiro, nos termos desta Lei, será desembolsado pela SDA, em parcela única, a partir do estabelecido em plano de

trabalho, parte integrante do Instrumento de Repasse firmado entre a proponente da iniciativa e o Estado do Ceará.
Art. 9.º O valor do apoio financeiro deverá ser utilizado pela proponente exclusivamente para custear despesas relacionadas às iniciativas selecio-

nadas, conforme detalhado em proposta avaliada e em plano de trabalho.
Art. 10. As proponentes contempladas deverão executar o gasto financeiro seguindo as orientações da Unidade de Gerenciamento do Projeto São

José III – 2.ª fase e em conformidade com as diretrizes e normas de aquisições do Banco Mundial.
Art. 11. A SDA poderá solicitar, a qualquer tempo, prestação de contas relativa à aplicação dos recursos, acompanhada dos comprovativos de

despesas, a fim de demonstrar a regularidade da utilização do valor correspondente ao apoio financeiro para a execução da iniciativa, conforme disposto em
ato interno do referido órgão.

Art. 12. Se a proponente não prestar contas, não concluir a iniciativa ou não utilizar o recurso no período estabelecido deverá restituir à SDA, os
valores recebidos, sem prejuízos a abertura de tomada de contas especial, a fim de apurar o dano ao erário e as devidas responsabilidades cível e/ou criminal,
quando houver.

Art. 13. Caso seja verificado saldo remanescente ao final da implementação da iniciativa, a proponente poderá solicitar a utilização dos valores no
objeto do instrumento de repasse, cabendo à SDA analisar e autorizar o atendimento à pertinência e/ou aos critérios, para fins de formalização do plano de
trabalho e posteriores peças inerentes à iniciativa.

Art. 14. A mulher que tiver seu projeto aprovado e financiado com recursos do acordo de empréstimo terá de prestar contas dos recursos recebidos,
nos termos e prazos definidos em regulamento.

Art. 15. As proponentes com projetos financiados submetem-se a procedimento de prestação de contas simplificado, devendo a execução física e
financeira do objeto ser submetida à análise de técnicos designados da SDA.

Parágrafo único. Os projetos de que trata esta Lei não se submetem aos termos da Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012, devendo,
contudo, ser cadastrados nos sistemas corporativos do Estado para garantir a transparência das informações.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES

Art. 16. A utilização indevida dos recursos do financiamento de projetos decorrentes desta Lei, por dolo ou culpa, sujeitará os responsáveis às
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 17. Constituem condutas que ensejam sanção administrativa:
I – descumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de Empréstimo, conforme Regulamento de Aquisições para Mutuários de

Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, na qual estão asseguradas medidas adequadas para proteção do interesse público;
II – descumprir as normas estabelecidas no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento

do Banco Mundial, nos processos de aquisições previstos no plano de trabalho do projeto financiado;
III – alterar o objeto previsto em plano de trabalho do projeto financiado;
IV – não apresentar ou ter desaprovada a prestação de contas.
§ 1.º As condutas descritas neste artigo serão analisadas pela SDA em processo administrativo, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla

defesa.
§ 2.º Comprovada a responsabilidade descrita nos termos do § 1.º deste artigo, serão aplicadas, cumulativamente ou não, as seguintes sanções:
I – suspensão da liberação de recursos;
II – inscrição do proponente no Cadastro de Inadimplentes do Estado do Ceará – Cadine;
III – devolução integral e monetariamente corrigidos, dos valores indevidamente recebidos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os projetos financiados com recursos desta Lei, total ou parcialmente, deverão prever formas de democratização do acesso aos bens e
serviços resultantes, observado o seguinte:

I – a movimentação dos recursos financeiros dar-se-á a partir de conta bancária, conforme definido no regulamento;
II – a permissão de acesso público aos bens e serviços decorrentes dos projetos financiados;
III – a garantia do livre acesso aos servidores da SDA, dos órgãos de controle e de representantes do Banco Mundial, a qualquer tempo e lugar, a

todos os atos e fatos relacionados, direta ou indiretamente, com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria.
Art. 19. Para o financiamento da ação prevista nesta Lei, serão utilizados os recursos financeiros oriundos do tesouro do Estado do Ceará e do acordo

de empréstimo firmado entre o Estado do Ceará e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento – Bird, observados os limites financeiros e
orçamentários.

Parágrafo único. Poderão ser financiados, nos termos desta Lei, projetos apresentados por pessoas físicas, desde que atendidos os requisitos cons-
tantes no art. 2.º.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CCNº32/2024 -O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no exercício das atribuições legais, conferidas pela Lei 16.710/2018,
com fundamento na Lei nº 13.515, de 20 de agosto de 2004, alterada pela Lei nº 17.726 de 12 de outubro de 2021, e em conformidade com o Decreto nº
35.922, de 27 de março de 2024, em atendimento aos interesses da SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
CATIVO - SEAS, solicita à Casa Civil, por meio do OFÍCIO GS N°474/2024 – SEAS, 27 de março de 2024, designar o menor L.A.H.R., como colaborador
eventual, visando atender a decisão judicial proferida pela douta juíza da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, nos autos do processo
nº 0208203- 82.2024.8.06.0001, que determinou a repatriação de adolescente ao seu país de origem. Ressalta-se que o(s) referido(s) colaborador(es) não
pertence(m) ao quadro de servidores do Poder Executivo Estadual e que não perceberá qualquer tipo de remuneração para esse fim, conforme documentação
no processo em anexo. CASA CIVIL, Fortaleza-CE 07 de junho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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